LEI N.º 1.824, DE 08/12/97

Autoriza urbanização da área e doação, com autorga de escritura, dos lotes do bairro Esplanada, em favor dos atuais ocupantes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a efetuar a urbanização da área conhecida por Bairro Esplanada, no final do Bairro Ana Rita e doar aos lotes das quadras 32 e 38, setor 23, aos seus atuais ocupantes.

Art. 2º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementares se necessário.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                            PREFEITO MUNICIPAL
